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PORTARIA N°. 014/2025 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 27 DE 
OUTUBRO. 

O Presidente da Câmara municipal de Bom Jesus do Amparo/MG, Senhor 
Vereador Joaquim Aparecido dos Santos, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno, resolve: 

Art. 10 — Fica decretado ponto facultativo na Câmara Municipal de Bom Jesus 
do Amparo no dia 27 outubro, que antecede o feriado de dia do Servidor 
Público. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

"REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE". 

Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo, 21 de outubro de 2025. 

Vereador Joaquim Aparecido dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 


